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c) o município disponibilizará um serviço de atendimento à população, para que a 

mesma faça denúncias referentes a despejos irregulares com maior facilidade, 

proporcionando uma maior agilidade para a verificação e para o equacionamento das 

irregularidades. 

 

 

 REGRAS PARA TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES 

 

A coleta e o transporte dos resíduos sólidos urbanos domiciliares, exceto os 

provenientes da varrição manual, contará com 01 (um) caminhão compactador, 01 (uma) 

caçamba e 01 (um) trator basculante, conforme figuras 15, 16 e 17 abaixo, e uma equipe 

composta de 3 (três) motorista e 8 (oito) coletores, além de transportar ferramentas 

adequadas ao auxílio do serviço, sendo estas compostas de no mínimo três pás e três 

vassouras. 

O veículo e equipamentos deverão permanecer em perfeitas condições de 

funcionamento, com os dispositivos de segurança e de proteção exigidos na legislação.  

O veículo de coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos deverá trazer, além das 

placas regulamentares, identificação, sinalizações de segurança. A Secretaria de Infraestrutura 

deve disponibilizar um número de telefone para informações, sugestões e reclamações. 

 

           

Figuras 15: Caminhão Compactador (Foto) 
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Figura 16: Caminhão caçamba (Foto) 

 

 

 

Figura 17: Trator Basculante (Foto) 
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COLETA DIFERENCIADA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS GERADOS EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO 

 

Em locais inacessíveis aos veículos coletores de resíduos serão executadas as coletas 

manuais e os resíduos coletados serão conduzidos até as caçambas estacionárias a serem 

instaladas em locais acessíveis aos veículos coletores. 

Deverão ser distribuídas no município caçambas estacionárias próximas as áreas de 

difícil acesso, caso necessário, destinadas à disposição de entulhos e resíduos do tipo domiciliar 

por parte da população de localidades de difícil acesso e em comunidades carentes. 

Os serviços deverão ser executados em dias alternados, exceto domingos, sábados e 

feriados, em toda a área urbana. 

 

I- Horário de trabalho: 

        1º Período     2º Período 

Segunda, Quarta e Sexta          07:00 às 11:00 hs               13:00 ás 17:00hs 
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13. DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS  

TRANSBORDO DE RESÍDUOS 

 

Transbordos são pontos de destinação intermediários dos resíduos coletados no 

município, criados em função da considerável distância entre a área de coleta e o lixão ou 

aterro.  

No município de Boa Ventura, atualmente a Prefeitura não disponibiliza de pontos de 

destinação intermediária para transbordo dos resíduos sólidos urbanos, os resíduos coletados 

são diretamente destinados até o lixão. 

 

FORMA DE DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA ANTES 

DA DISPOSIÇÃO FINAL ADEQUADA. 

 

As facilidades que as indústrias trouxeram com a criação de produtos modernos e 

práticos fez com que a geração de resíduos sólidos aumentasse consideravelmente e junto com 

ele um impasse: o que fazer com tanto material descartado? Noutro passo, o aumento da 

produção de resíduos não foi acompanhado com a adequação das cidades para recebê-los e 

descartá-los corretamente e muitas continuaram com os lixões como meio de destinação final 

dos resíduos. 

No município de Boa Ventura, atualmente, não possui aterro próprio para destinação 

final de seus resíduos, sendo os mesmos encaminhados para o lixão, localizado no próprio 

município a uma distância de 3 km do centro urbano. 

A estrada para o lixão é de fácil acesso, porém não é pavimentada, não se encontra 

localizado à margem de BR, e  possui uma área de aproximadamente 10.000m² (1 hectares). 

O lixão é cercado por arame farpado e não há identificação do local. 
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Figura18: Lixão de Boa Ventura - Foto  

 
 

 PARALISAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA ÁREA DO LIXÃO DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA 

 

O lixão do município de Boa Ventura se encontra paralisado desde Maio de 2015, 

segundo informações fornecidas pela Senhora Maria Leonice Lopes Vital, atual Prefeita do 

município de Boa Ventura. A Prefeitura Municipal isolou a área, impedindo desta forma o 

acesso de animais e pessoas não autorizadas no local do antigo lixão.  

Para a área do antigo lixão, será elaborado um Programa de Recuperação de Área 

Degradada – PRAD, onde será realizado a recuperação da área e um processo de 

reflorestamento com vegetação nativa da caatinga. 
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DISPOSIÇÃO FINAL ADEQUADA EM ATERRO SANITÁRIO 

 

Em 2010 foi promulgada a Política Nacional dos Resíduos Sólidos – PNRS (Lei 

12.305/2010) que impôs aos municípios a adoção de “técnica de destinação ordenada dos 

resíduos de modo a evitarem-se danos ou riscos à saúde e ao meio ambiente, segundo normas 

técnicas e operacionais específicas”, concedendo aos pequenos e grandes municípios o prazo 

de quatro (04) anos para ajustarem-se a determinação legal. 

A obrigatoriedade de eliminação dos lixões e sua substituição por aterros, como o 

previsto pela PNRS, obrigam às prefeituras, notadamente as de municípios de pequeno porte, o 

desafio gerencial e financeiro de construir e manter um equipamento público que, a depender 

do volume de resíduos recebidos, pode ser subutilizado, onerando, sobremaneira, os cofres 

públicos.  

Considerando os elevados custos, limitação territorial e os impactos socioambientais 

para a construção de aterro em municípios pequenos, a PNRS incentiva a articulação entre 

entes da federação a fim de que esses estabeleçam regime de cooperação, seja vertical ou 

horizontal com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos 

resíduos sólidos. 

Esse incentivo está previsto no artigo 18, § 1º, inciso I, da PNRS que prioriza o acesso aos 

recursos da União, ou por ela controlado, destinado a empreendimentos e serviços 

relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por 

incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade, 

os municípios que optarem por soluções consorciadas. Do exposto, observa-se que a opção 

pela adoção de consorcio tem se posto como uma alternativa acertada para a racionalização do 

modelo de gerenciamento de resíduos. 

O consórcio nada mais é do que a união entre entes da federação (Municípios, Estados e 

União), sem fins lucrativos, com a finalidade de prestar serviços e desenvolver ações conjuntas 

que visem o interesse coletivo e benefícios públicos. 

A Lei dos Consórcios Públicos (Lei nº. 11.107, de 6 de abril de 2005) instituiu 

procedimentos para se contratar as relações de cooperação federativa, podendo ser utilizada 
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nas relações de município para com município, mas, também, nas relações dos estados com os 

municípios e, ainda, da União com os estados e municípios. 

Quando os entes federados estabelecem um consórcio, haverá a formação de Pessoa 

Jurídica entre esses entes, mediante o registro dos Estatutos no Registro Civil, devendo ainda 

acatar as normas do Direito Administrativo no tocante à licitações, contratos e contratação de 

pessoal. 

O consórcio permite relação estável entre os entes consorciados que oferece redução 

de custos operacionais, o ganho de escala a execução das políticas públicas, o aperfeiçoamento 

dos mecanismos de articulação municipal e por se caracterizar como um ato voluntário, a 

entrada e saída dos entes consociados tornam-se livre, respeitados os critérios de formação do 

consórcio, ou seja, as formalidades estabelecidas para a formação do consórcio serão as 

mesmas utilizadas pela sua extinção ou exclusão de membros.  

Embora grandes facilidades e vantagem devido a liberdade existente entre os entes 

federados consorciados, é necessário, todavia, que os acordos e termos de cooperação seja 

celebrado a partir de contratos que contenham cláusulas que estabeleçam, minimamente, 

direitos firmes e estáveis, cuja duração não fique dependendo da vontade política do 

governante em exercício. É importante que seja estabelecido tais garantias para que os 

usuários dos serviços consorciados vejam seus direitos respeitos e haja melhoria de 

atendimento, além de se possibilita segurança jurídica para os investimentos necessários à 

universalização dos serviços. 

A Lei de Consórcios Públicos dispõe de três tipos de consórcios: 1. Os consórcios 

administrativos; 2. Os consórcios públicos de direito privado e, 3. Os consórcios públicos de 

direito público.  

Os Consórcios Administrativos são os constituídos antes da Lei de Consórcios Públicos. 

Estes se configuram os pactos de mera colaboração (sem personalidade jurídica) ou associações 

civis, regidas pelo direito privado, e que podem ser convertidos para consórcios públicos (a 

partir do exercício de 2008, os consórcios administrativos não poderão celebrar convênio com a 

União). Estes consórcios continuaram a funcionar no seu regime jurídico atual, mas, como 

inclusive prevê expressamente o decreto regulamentar da Lei de Consórcios Públicos (Dec. 
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6.017/07, art. 41), esses consórcios administrativos poderão ser convertidos para consórcios 

públicos. 

Já os Consórcios Públicos de Direito Privado foram instituídos por entes federativos, 

como pessoas jurídicas, com a finalidade de realizar objetivos de interesse comum, mas 

personificadas sob o direito privado. Os Consórcios Públicos de Direito Privado podem adotar o 

formato de uma associação ou de uma fundação e assim, mesmo regidas pelo direito privado, 

deverão obedecer às normas de direito público no que se refere à admissão de pessoal, 

contratações e execução de suas receitas e despesas (possuir orçamento estruturado em 

dotações, realizar empenho e liquidação da despesa, prestar contas ao Tribunal de Contas). 

Deve-se salientar que, os Consórcios Públicos de Direito Privado não podem exercer todas as 

competências que um consórcio público de direito público visto que os primeiros são regulados 

por normas do direito privado e por isso, sua posição é de igualdade com os demais 

particulares, pelo que não pode exercer sobre eles poderes de autoridade. Ademais, por força 

do art. 39 do Decreto nº. 6.017/2007, os consórcios de direito privado, desde 2008, estão 

impedidos de celebrar convênios com a União, pelo que se recomenda que os novos consórcios 

sejam estabelecidos no formato jurídico de consórcio público de direito público. 

 Os Consórcios Públicos de Direito Público são associações públicas com a finalidade de 

realizar objetivos de interesse comum ou viabilizar que um ente venha a cooperar com outro 

ente da Federação. Dentre as possibilidades de Consórcio, no que se refere aos serviços de 

limpeza urbana, este é o tipo mais indicado. 

De acordo com estudo realizado e apresentado no mapa a seguir, figura 19, foram 

identificadas possibilidades da implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com 8 

(oito) municípios, dentre esses: Itaporanga, Diamante, Pedra Branca, Curral Velho, Ibiana, 

Riacho de Santo Antônio, Piancó e Conceição. Considerando a economia de escala, a 

proximidade dos municípios estabelecidos e as formas de prevenção de riscos ambientais. 
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                                Figura 19: Mapa de Identificação para implantação de soluções consorciadas 

Conforme análise dos mapas abaixo, figuras 20, o estudo identifica que o município de 

Boa Ventura se encontra geograficamente melhor localizado em relação aos demais para a 

possível implantação de um Aterro Sanitário Consorciado.  

 

 

Figura 20: Localização de Boa Ventura para implantação de um Aterro Sanitário Consorciado 
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Os mapas abaixo, figuras 21; 22; 23; 24; 25; 26 e 27 apresantam a distância do município 

de Boa Ventura em relação aos demais municípios citados para possível implantação de um 

Aterro Sanitário Consorciado em Boa Ventura, bem como o tempo para percorre a distânica. 

 

 

 

 

 

 

 Figura 21: Boa Ventura – Curral Velho Figura 22: Boa Ventura – Diamante 

   

 Figura 22: Boa Ventura – Itaporang Figura 22: Boa Ventura – Pedra Branca 

   

 Figura 22: Boa Ventura – Conceição Figura 22: Boa Ventura – Piancó 

 

Figura 22: Boa Ventura – Ibiara 
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Ainda, os municípios também podem optar por uma ação cooperada, destinando os 

resíduos gerados a outro município que disponibiliza de aterro sanitário regulamentado, 

público ou privado, por meio do recebimento dos resíduos e cobrança por este serviço, 

firmando contrato de prestação de serviço. 

Por fim os municípios têm opção de construção de seu próprio aterro sanitário 

municipal.  

O município de Boa Ventura firmou contrato de prestação de serviço com a Empresa de 

Limpeza Urbana e de Engenharia LTDA – EMLURPE , a qual possui um aterro sanitário no 

município de Piancó – PB e Licenciado pela Superintendência de Administração do Meio 

Ambiente do Estado da Paraíba – SUDEMA, Órgão Ambiental do Estado da Paraíba, conforme 

mostra figuras 28,29 e 30, onde atualmente destina os resíduos gerados pelo município, após 

fechamento do lixão. Logo após o fechamento do lixão será realizado o estudo para construção 

do aterro sanitário do município, segundo informações da Sra. Maria Leonice Lopes Vital, atual 

Prefeita do município de Boa Ventura. 

 

 

Figura: 28: Aterro Sanitário da Empresa de Limpeza Urbana e de Engenharia LTDA – EMLURPE (Foto). 
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Figura: 29: Aterro Sanitário da Empresa de Limpeza Urbana e de Engenharia LTDA – EMLURPE (Foto). 

 

 

Figuras: 30: Licença de Operação do Aterro Sanitário de Piancó - PB 
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Área Para Disposição Final 

 
A escolha das áreas propícias para construção do aterro sanitário para disposição final 

adequada dos resíduos sólidos são necessárias as seguintes considerações: 

a) Propriedades 

• Se a área é do Governo, não há necessidade de desapropriá-la ou negociar 

sua aquisição, arrendamento, etc. 

• Se a área for particular o órgão público deverá fazer um contrato de compra 

e venda. 

 

b) Tamanho da Área 

• A área selecionada para instalação deverá ser suficiente para a utilização por 

um período de tempo que justifique os investimentos. 

 

c) Localização da Área 

• Está próxima da zona de coleta (no máximo 30 km para ida e volta). 

• Está afastada no mínimo 2 km de zonas residenciais adensadas. 

• Ser servida por redes telefônicas, energia elétrica, água, transporte e outros 

serviços que facilitará as operações do aterro sanitário. 

• Está afastada de cursos d’água, nascentes e poços artesianos, em virtude da 

possibilidade de contaminação das águas. 

• Apresentar jazidas acessíveis de material para cobertura dos resíduos, para 

revestimento de pistas de acesso e impermeabilização do solo. 

 

d) Características Topográficas 

• Devem ser escolhidas áreas que facilitem o aterro sanitário e que 

naturalmente favoreçam a proteção a vida e ao meio ambiente. 

• São geralmente recomendadas áreas tais como: terrenos localizados em 

depressões naturais e secas, minas abandonadas e jazidas de argila já 

exploradas.  
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e) Tipo de Solo 

• A composição do resíduo urbano é bastante variada, podendo conter 

substâncias perigosas ao homem e ao ambiente. A tendência natural é que 

tais substâncias e os produtos da própria decomposição do resíduo comecem 

a penetrar no solo, levados pela água presente nos resíduos e pela água das 

chuvas. Esse tipo de fenômeno dá o nome de lixiviação. Dele resulta o 

chorume, um líquido de cor escura, odor desagradável e elevado poder de 

poluição. O solo de baixa permeabilidade é, portanto, o ideal para o aterro, 

pois funciona como se fosse filtro. O mesmo retém as substâncias à medida 

que o chorume se movimenta através dele, reduzindo o seu poder 

contaminante. 

 

f) Águas Subterrâneas 

• É importante que se conheça o perfil hidrogeológico, ou seja, as 

características do lençol freático da área. Quanto mais profundo o nível da 

água subterrânea, menores são as possibilidades da contaminação e também 

menores as medidas de proteção e controle exigidas. Considera-se, 

geralmente, que a cota inferior do aterro deve estar distante no mínimo 

cerca de 3 metros do lençol freático. 

 

Escolhida a área para instalação do aterro sanitário será necessário a realização dos 

seguintes levantamentos preliminar: 

• Levantamento Topográfico. 

• Levantamento Geotécnico. 

• Levantamento de Quantidade dos resíduos destinados ao aterro. 

• Levantamento dos tipos de resíduos. 

• Levantamento de Dados Complementares: identificar os planos de 

ocupação do solo e projetos urbanísticos previstos para a região, definir o 

uso futuro da área a ser aterrada e reunir dados a respeito das condições 
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climáticas da região, uma vez que estas influirão na operação do aterro 

(frequência e intensidade de chuvas e ventos, dentre outros). 

 

A área a ser implantado o futuro Aterro Sanitário do município de Boa Ventura ainda se 

encontra na fase de avaliação, considerando os itens acima mencionados e dentre outros que 

se façam necessários segundo legislação vigente. 

Após elaboração do Projeto do Aterro Sanitário do município de Boa Ventura, o mesmo 

será implantado em conformidade com as condicionantes estabelecidas na Licença Previa e de 

Instalação que serão requeridas respectivamente, e com todas as exigências e recomendações 

estabelecidas pela Superintendência de Administração do Meio Ambiente do Estado da Paraíba 

– SUDEMA, Órgão Ambiental do Estado da Paraíba. 
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14. DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

DOMICILIARES 

Uma vez adotados os princípios estabelecidos no presente Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a 

minimização do volume de resíduos sólidos urbanos na cidade e o aumento do percentual dos 

resíduos recicláveis, beneficiará o Aterro Sanitário  que receberá os resíduos gerados no 

município de Boa Ventura, uma vez que para o mesmo serão apenas direcionados os rejeitos 

destes resíduos sólidos urbanos. 

 

A gestão sobre a disposição final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares tem por 

finalidade as seguintes ações estratégicas: 

I- Aproveitar ao máximo as áreas e espaços existentes, considerando o emprego de 

novas tecnologias de processamento e de manejo dos resíduos sólidos urbanos caso 

necessários; 

II- Aplicação das metas de manejo diferenciado dos resíduos sólidos urbanos 

recicláveis e orgânicos; 

III- Estender a vida útil do Aterro Sanitário que inicialmente receberá os resíduos do 

município de Boa Ventura e do futuro aterro municipal, com a implantação de 

procedimentos de não geração e de redução da geração de resíduos sólidos urbanos, 

também incorporados aos procedimentos de coleta seletiva de recicláveis, de 

processos de recuperação energética a partir dos resíduos, da reutilização e da 

reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, visando à obtenção de uma redução do 

volume de rejeitos dispostos em Aterro Sanitário. 

 

Constituem metas e prazos para a gestão sobre a disposição final dos resíduos sólidos 

urbanos domiciliares: 

 

I - 2015 a 2016: Cumprimento das metas definidas para cada tipologia de resíduos 

sólidos urbanos deste Plano; 
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II – Até final de 2016: Relatório de estudos acerca de novas tecnologias para o 

tratamento e a redução volumétrica dos resíduos sólidos, além de novas técnicas 

agregadas à disposição final em Aterro Sanitário; 

III – 2018: Funcionamento do Aterro Sanitário do Município de Boa Ventura-PB. 

 

Competem aos agentes municipais envolvidos na gestão da disposição final dos 

resíduos sólidos urbanos domiciliares as seguintes iniciativas: 

 

I- Órgãos municipais - Prefeitura Municipal de Boa Ventura: 

a) deverá apoiar-se em processos de capacitação profissional contínua e no 

conhecimento de novas tecnologias de tratamento de resíduos com a finalidade de 

atendimento das novas exigências advindas da PNRS, visando à efetiva redução de 

forma contínua e progressiva do volume de resíduos sólidos urbanos encaminhados 

para destinação e disposição final em Aterro Sanitário de outro município e do próprio 

quando implantado; 

b) operar o futuro Aterro Sanitário do município de Boa Ventura conforme a legislação 

ambiental vigente e atender na sua totalidade as condicionantes da Licença de 

Operação do empreendimento; 

c) monitoramento, fiscalização e controle de todos os serviços a serem executado no 

futuro Aterro Sanitário de Boa Ventura. 
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15. DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS CLASSE A DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL (RCC) 

A disposição final dos resíduos classe A de RCC tem por finalidades as seguintes ações 

estratégicas: 

 

I- Realizar o correto manejo de RCC Classe A, de responsabilidade pública, de acordo 

com a PNRS e o presente Plano Municipal de Resíduos Sólidos; 

II- Garantir a disponibilização de áreas físicas no aterro o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção, ou soluções alternativas de âmbito regional com outros 

municípios; 

III- Implantação das metas definidas para cada tipologia de resíduo; 

 

Integram a gestão dos resíduos classe A de RCC gerados em Boa Ventura os seguintes 

agentes: 

 

I- Prefeitura Municipal de Boa Ventura e Secretarias envolvidas; 

II- Detentores de áreas físicas no município adequadas para as operações com  

RCC. 

 

São instrumentos de gestão sobre resíduos classe A de RCC gerados em Boa Ventura: 

 

I- Normas e procedimentos Legais: 

a) aplicar a Resolução CONAMA 307/2002  

 

II- Monitoramento, controle e fiscalização: 

a) cumprir integralmente Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e 

na Resolução CONAMA 307/2002. 

Constituem metas e prazos para a disposição final dos resíduos classe A de RCC e RD: 
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I- Até outubro de 2015 – Direcionar os RCCs e RDs nos PEV’s (Caçambas estacionárias). 

II- Até dezembro de 2015 - Destinar adequadamente os RCCs e RDs para a Secretaria 

de Infraestrutura do município para reaproveitamento nas manutenções de estradas, 

construção de casas, dentre outros. 
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16. CUSTOS 

 CUSTOS E FORMA DE COBRANÇA DA LIMPEZA PÚBLICA EM BOA VENTURA 

 
O município de Boa Ventura realiza o seu sistema de cálculos dos custos de prestação de 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, conforme resultados 
apresentados na tabela 01 e 02 referentes ao ano de 2014, respectivamente.  

 

        Tabela 01 - Despesas com Limpeza Urbana - Ano de 2014. 
Tipo de Serviço Prefeitura Terceirizada Total 

Coleta de Resíduos Domiciliares e 
Público. 

Veículo locado: 
R$ 72.000,00 

- R$ 72.000,00 

Pessoal:  
R$108.000,00 

 
- 

R$108.000,00 

Varrição de Logradouros Públicos. Pessoal:  
R$120.000,00 

- R$120.000,00 

Demais Serviços: Capina, roçagem, 
retirada de entulho, dentre outros. 

Pessoal:  
R$204.000,00 

- R$204.000,00 

Fonte: Secretaria de Finanças da Prefeitura de Boa Ventura – 2014 

 

        Tabela 02 – Despesas com Serviços de Manejo de Resíduo Sólido Urbano RSU  
Tipo de Despesa ANO 2012 ANO 2013 ANO 2014 

Despesas com executores dos 
serviços de manejo de RSU. 

- - 432.000,00 

Fonte: Secretaria de Finanças da Prefeitura de Boa Ventura – 2014 

  

 O serviço com limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos no município de 

Boa Ventura não são custeados por taxa de coleta domiciliar do lixo, sendo portanto a 

Prefeitura Municipal de Boa Ventura a responsável pelo custeio. 
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17. REGRAMENTO DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO 

Os Planos de Gerenciamento são instrumentos de trabalho para o manejo e disposição 

final adequada dos resíduos gerados, bem como, para o monitoramento e fiscalização das 

atividades contempladas nos planos e realizadas por parte do poder público. 

Portanto, os planos de gerenciamento devem ser elaborados de acordo com a Lei nº 

12.305/2010 e monitorados por meio das metas para o cumprimento dos deveres relacionados 

ao tema. 

 

RESÍDUOS DE SANEAMENTO, INDUSTRIAIS, DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, CONSTRUÇÃO CIVIL E 

PERIGOSOS. 

 

A disposição final dos resíduos de saneamento, industriais, dos serviços de saúde, 

construção civil e perigoso, tem por finalidades os seguintes objetivos específicos: 

 

I- Elaborar os Planos de Gerenciamento de acordo com a PNRS: mobilização dos 

geradores, públicos ou privados, estarão sujeitas à elaboração de Planos de Gerenciamento 

visando estabelecer uma simetria de informações entre os gestores públicos da política de 

resíduos e os geradores, fator de ajuste das expectativas quanto a prazos, ao cumprimento de 

metas e observação das responsabilidades e demais exigências da Política Nacional de Resíduos 

sólidos. 

 

Constituem metas e prazos para o regramento dos resíduos de saneamento, 

industriais, dos serviços de saúde, domiciliares, construção civil e perigoso: 

 

I- Até junho/2016 - Implantação do sistema de informações e de cadastros de 

atividades geradoras de resíduos no município de Boa Ventura, além da apresentação 

de seus Planos de Gerenciamento.  
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Integram a gestão dos resíduos de saneamento, industriais, dos serviços de saúde, 

construção civil e perigoso em Boa Ventura os seguintes agentes: 

I- Órgãos municipais: Prefeitura de Boa Ventura, Secretarias Municipais e Câmara 

Municipal; 

II- Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA  

III- Geradores sujeitos à elaboração de Planos de Gerenciamento de Resíduos. 

 

 As atividades regradas pela Lei 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos - e os seus respectivos responsáveis pela elaboração de Planos de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos deverão disponibilizar para o Município cópia dos seus respectivos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos com suas respectivas Anotações de Responsabilidade 

Técnica e de seus Licenciamentos Ambientais Estaduais e Federais. 

 

PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

As ações estratégicas e os objetivos específicos do Programa Municipal de Educação 

Ambiental consistem: 

 

I- Na implementação do programa municipal de educação ambiental em todos os 

órgãos municipais; 

II- Fazer com que a Educação Ambiental se torne parte integrante das Políticas Públicas 

Municipais de maneira transversal e constante; 

III- Disponibilizar informações e sensibilizar a sociedade para que todos conheçam a 

realidade sobre os resíduos sólidos urbanos e se transformem em multiplicadores, 

capazes de refletir, cobrar e propor novas atitudes que melhorem o ambiente em todo 

município; 

IV- Promover e realizar com todos os setores produtivos, técnicos e educacionais dos 

encontros e debates para a difusão da mesma; 

V- Valorizar, incentivar e sugerir soluções a serem implantadas para o enfrentamento 

da problemática da geração de resíduos sólidos no município, auxiliando no 
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desenvolvimento de uma consciência crítica em todos os cidadãos agentes ambientais 

preocupados em desenvolver os 5R’s (reduzir, reutilizar, reciclar, repensar sobre 

nossos hábitos de consumo e de descarte de resíduos sólido e realizar educação 

ambiental); 

VI- Preparar os jovens de hoje para enfrentar as dificuldades futuras visando um 

desenvolvimento sustentável. 

 

Constituem metas e prazos para implementação do programa municipal de educação 

ambiental do município de Boa Ventura: 

 

I- Até dezembro de 2015 – Elaboração do Programa Municipal de Educação Ambiental 

- PMEA; 

II- Até dezembro de 2015 - Criação de agenda de eventos relacionados com Educação 

Ambiental no município; 

III- Até junho de 2016 - Realização de Conferência Municipal de Educação Ambiental.  

 

Integram a gestão do programa municipal de educação ambiental os seguintes 

agentes:  

 

I- Grupo de Trabalho Intersetorial de Educação Ambiental (GTEA): Secretarias 

Municipais pertinentes;  

II- Operadores da coleta e da destinação final dos resíduos sólidos urbanos;  

III- Entidades de representação profissional e de empresas;  

IV- Órgãos de comunicação: fomentar através dos meios de comunicação disponíveis, 

locais e regionais, a valorização de campanhas de conscientização e de multiplicação 

dos conceitos e das práticas sustentáveis. 

 

São instrumentos de gestão para a implementação do programa municipal de 

educação ambiental:  
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I- Normas e procedimentos Legais:  

a) manter e fortalecer o GTEA - Grupo de Trabalho Intersetorial de Educação 

Ambiental, no sentido de torná-lo permanente, valorizando-o como referência do 

programa;  

b) elaborar Plano Estratégico de Educação Ambiental para Resíduos Sólidos;  

c) cumprir a Política Nacional de Educação Ambiental;  

 

II- Instalações Físicas:  

a) adotar posturas criativas de ocupação dos espaços para transmitir conceitos e 

diretrizes da política de resíduos, que poderão ser replicadas em outros ambientes, 

não só eventuais, mas também naqueles de vivência cotidiana, onde se pretende 

difundir o debate, a formação e a ampliação do conhecimento, como em escolas, por 

exemplo;  

b) criar espaços educativos para visitação, utilizando o expediente dos cenários, de 

exposições (fotográficas, de objetos e ferramentas, dados históricos), de projeção de 

vídeos, nas unidades municipais que trabalham com o manejo de resíduos sólidos.  

 

III- Equipamentos:  

a) incentivar escolas públicas e particulares, o sistema “S” (Sesc, Senai, Senac), redes 

de comércio, a adotarem uma postura de incentivo e de participação no processo de 

disseminação da educação ambiental;  

b) contribuir com equipamentos como projetores, aparelhos de CD e de som por 

intermédio de parcerias com instituições de ensino e organizações sociais a fim de 

promover a disseminação dos conceitos educativos sobre os hábitos da sociedade 

diante dos resíduos sólidos.  

 

IV- Estratégias de comunicação:  

a) produzir eventos, publicações, exposições, vídeos e outras mídias com a temática 

dos resíduos sólidos;  
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b) elaborar campanha de divulgação que insira o tema "Educação Ambiental" no 

município de Boa Ventura em tais locais: na escola, no comércio, na indústria, nos 

locais de trabalho em geral, no lazer, nos parques, nas ruas, nos serviços públicos e 

privados, no transporte público, nos espaços públicos de grande circulação de pessoas, 

dentre outros. 

c) incentivar a produção cultural sobre a temática dos resíduos por intermédio de 

concursos de vídeos, exposições, palestras, oficinas de trabalhos manuais em 

ambientes públicos, trabalhos acadêmicos, dentre outros;  

d) promover evento público para o lançamento do Programa Municipal de Educação 

Ambiental, com produção de documento guia a ser distribuído com antecedência aos 

mais diversos setor da comunidade.  

 

 INICIATIVAS EM PARCERIAS 

 

 Parcerias – Associações e/ou Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis. 

 

Deverão ser incentivadas parcerias entre organizações de trabalhadores e os 

geradores de materiais reutilizáveis e recicláveis, para se obter ganho de escala ao trabalho das 

associações e/ou cooperativas e incluí-las na dinâmica dos arranjos econômicos dos setores 

industriais e comerciais. 

 As parcerias com associações e/ou cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis ganham destaque e consistem em adotar ações estratégicas para alcançar os 

seguintes objetivos: 

 

I- Capacitar os catadores com ênfase na autonomia e na emancipação voltadas ao 

apoio e ao fomento, à organização produtiva dos catadores, à melhoria das condições 

de trabalho, à ampliação das oportunidades de inclusão social e econômica e à 

expansão da coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos, da reutilização e da 

reciclagem por meio de uma atuação competente e com maior visibilidade desse 

segmento; 
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II- Incentivar parcerias entre organizações de trabalhadores e a iniciativa privada para 

que haja aproximação das associações e/ou cooperativas com o setor privado, onde 

atuam os grandes geradores de materiais reutilizáveis e recicláveis, e obtenção de 

ganho de escala ao trabalho das associações e/ou cooperativas e incluí-las na dinâmica 

dos arranjos econômicos dos setores responsáveis por grande parte da atividade 

industrial e comercial geradoras daqueles materiais; 

III- Incluir as organizações de catadores nos debates acerca dos assuntos relacionados 

com educação ambiental, gerenciamento de resíduos e processos de gestão com foco 

em resíduos sólidos urbanos; 

IV- Fortalecer as organizações de catadores de materiais recicláveis para a autogestão, 

devendo a Prefeitura Municipal de Boa Ventura, através das suas Secretarias 

Municipais como agentes públicos, ser o braço institucional junto ao Ministério do 

Meio Ambiente para o credenciamento das associações e/ou cooperativas de 

trabalhadores às linhas de crédito especiais, e para apoiar projetos voltados à 

institucionalização e ao fortalecimento de associações e/ou cooperativas de catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - Contemplar recursos para viabilizar a participação dos catadores nas atividades de 

intercâmbio, inclusive para custeio de despesas com deslocamento, estadia e 

alimentação dos participantes, nas hipóteses autorizadas pela legislação vigente; 

  VI - Estimular o intercâmbio entre as associações e cooperativas. 

 

Constituem metas e prazos para a implementação de parcerias com associações e 

cooperativas: 

I- outubro de 2015: cadastramento de empresas que atuam na área de 

beneficiamento, processamento, transformação, comercialização de materiais 

recicláveis e reutilizáveis; 

II- junho de 2016: formalização de parcerias entre os agentes relacionados ao processo 

de gestão integrada municipal de resíduos sólidos urbanos de caráter público e privado 

com as organizações de catadores devidamente regularizadas no município, com a 
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consequente divulgação das mesmas para a população através dos meios de 

comunicação disponíveis. 

 

 O processo de gestão integrada municipal de resíduos sólidos urbanos de caráter 

público e privado envolve os seguintes agentes: 

 

I- Prefeitura Municipal de Boa Ventura; 

II- Trabalhadores catadores, organizações de trabalhadores e associações e/ou 

cooperativas.  

III- Iniciativa privada; 

IV- Compradores da indústria de transformação; 

V- Instituições de ensino. 

 

São instrumentos de gestão para a implementação de parcerias com associações e/ou 

cooperativas: 

 

I- Instrumentos legais, normas e procedimentos: 

a) integrar e articular as ações do Governo Federal voltadas ao apoio e ao fomento à 

organização produtiva dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, à melhoria 

das condições de trabalho, à ampliação das oportunidades de inclusão social e 

econômica e à expansão da coleta seletiva de resíduos sólidos, da reutilização e da 

reciclagem por meio da atuação desse segmento; 

b) elaborar projeto de ações que inclua capacitação, formação e assessoria técnica; 

parcerias com cooperativas; aquisição de equipamentos, máquinas e veículos voltados 

para a coleta seletiva; implantação de infraestrutura física; organização e apoio a redes 

de comercialização; fortalecimento da participação do catador nas cadeias de 

reciclagem; desenvolvimento de novas tecnologias voltadas à agregação de valor ao 

trabalho com materiais reutilizáveis e recicláveis e abertura de linhas de crédito para 

apoiar projetos voltados à institucionalização e fortalecimento de cooperativas e 

associações de catadores.  
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II- Instalações Físicas: 

a) promover e integrar as ações dos catadores por intermédio da implantação e da 

adaptação de infraestrutura física de cooperativas e/ou associações de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; 

b) dispor de um Centro de Triagem (galpão) na Associação de Catadores de Resíduos 

Sólidos Recicláveis para limpeza, separação, acondicionamento e armazenamento 

destes resíduos. 

 

III- Equipamentos:  

a) aquisição de equipamentos, máquinas e veículos pelas associações e/ou 

cooperativas de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, voltados para a 

implantação da coleta seletiva, e de equipamento e maquinários necessário para o 

centro de triagem que podem ser realizadas com recursos de linhas de crédito. 

 

IV- Monitoramento, controle e fiscalização: 

a) levantamento dos trabalhadores e de suas famílias, que atuam na atividade de catar 

materiais recicláveis no município de Boa Ventura com a participação dos assistentes 

sociais e agentes comunitários de saúde; 

b) o cadastramento das empresas que atuam na área de beneficiamento, 

processamento, transformação, comercialização de materiais recicláveis e reutilizáveis, 

com atualização constante do cadastro, será imprescindível como ferramenta de 

compreensão do cenário comercial e de processamento dos materiais recicláveis. 

 

Parcerias – Recicladores 

A coleta seletiva e a reciclagem de resíduos são soluções desejáveis, por permitirem a 

redução do volume de lixo para disposição final. O fundamento da coleta seletiva é a 

separação, pela população, dos materiais recicláveis (papéis, vidros, plásticos e metais) do 

restante do lixo. 

Inicialmente a implantação da coleta seletiva nas cidades pode ser realizada através de 

uma campanha informativa junto à população, convencendo-a da importância da reciclagem, e 
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das empresas recicladoras, orientando-a para que separe o resíduo em recipientes para cada 

tipo de material. 

No município de Boa Ventura os resíduos reciclados oriundo da coleta seletiva e 

direcionados ao centro de triagem instalados na associação e/ou cooperativa de catadores, 

serão destinados à venda para empresas recicladoras parceiras. 

 

As ações estratégicas para as parcerias com os recicladores consistem em: 

 

I - Identificar empresas recicladoras situadas em regiões vizinhas; 

 

Constituem metas e prazos para implementação de parcerias com as recicladoras: 

 

           I - Até outubro de 2015 - Mapeamento das recicladoras localizadas nas regiões vizinhas; 

 

Os agentes que integram a gestão de parcerias com os recicladores são:  

 

I- Firmar parceria entre a Prefeitura Municipal de Boa Ventura e as recicladoras 

vizinhas que foram mapeadas e são Licenciadas. 

II- Instituições de Ensino: 

b) estimular a inclusão nas grades curriculares das escolas, em todos os níveis, a 

questão do material reciclável e o seu reaproveitamento. 

III- Incentivar parcerias entre recicladores das regiões vizinhas e organizações de 

catadores do município de Boa Ventura. 

 

São instrumentos de gestão para a implementação de parcerias com os recicladores: 

 

I- Instrumentos legais, normas e procedimentos: 

a) manter e fortalecer as parcerias com as recicladoras, no sentido de torná-las 

permanente, valorizando desta forma os recicladores e associações de catadores como 

referência do Programa de Coleta Seletiva. 

 II - Instalações Físicas: 
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a) adotar posturas criativas de ocupação dos espaços (escolas, associações de 

catadores, etc) para difundir e ampliar o conhecimento sobre conceito da reciclagem, 

empresas recicladoras e parcerias com recicladoras, no âmbito do mercado a nível 

regional e nacional, como uma alternativa bastante promissora e ainda pouco 

explorada. 

 

             III - Equipamentos: 

a) contribuir com equipamentos como projetores, aparelhos de CD e de som por 

intermédio de parcerias com instituições de ensino e organizações sociais a fim de 

promover a disseminação dos conceitos educativos sobre os hábitos da sociedade 

diante da importância da coleta seletiva, reciclagem, empresas recicladoras e parcerias 

com empresas recicladoras. 

 

             VI - Monitoramento, controle e fiscalização: 

a) cadastrar as empresas recicladores mapeadas e licenciadas.  

. 

Parcerias – Organizações da Sociedade Civil  

Organização da Sociedade Civil é um título fornecido pelo Ministério da Justiça do Brasil, 

cuja finalidade é facilitar o aparecimento de parcerias e convênios como todos os níveis de 

governo e órgãos públicos (federal, estadual e municipal). São organizações de direito privado e 

fins pública, mais conhecida no Brasil sob a classificação de Terceiro Setor. 

O terceiro setor é constituído por organizações sem fins lucrativos, não governamentais, 

que têm por objetivo gerar serviços de carácter público. 

Dentre as organizações que fazem parte do terceiro setor, estão as ONGs (Organizações 

Não Governamentais), entidades filantrópricas, Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público (OSCIP) e outras formas de associações civis sem fins lucrativos. 

As ações estratégicas e os objetivos específicos das parcerias com as organizações da 

sociedade civil consistem em: 

 

I- Criar no município de Boa Ventura uma cultura de ações, de conhecimento sobre o 

assunto e de comportamento pró-ativo com relação à temática dos resíduos sólidos urbanos; 
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II- Fortalecer o contato com as diversas organizações da sociedade civil de Boa Ventura 

por intermédio desta temática. 

 

A implementação de parcerias com as organizações da sociedade civil e a implantação 

da totalidade das ações previstas, serão efetuadas até junho de 2016. 

Integram a gestão de parcerias com as organizações da sociedade civil: 

 

I- Prefeitura Municipal de Boa Ventura; 

II- Meios de comunicação locais; 

III- Pontos de Cultura; 

IV- Conselhos Municipais: Educação e Saúde. 

 

São instrumentos de gestão da elaboração de parcerias com as organizações da 

sociedade civil: 

I- Normas e procedimentos Legais: 

a) democratizar as informações sobre a ordem legal que rege a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos de forma acessível a todos. 

 

II- Instalações Físicas: 

a) investir na criação de espaço de encontros e de debates, que seja referência para a 

sociedade civil organizada e, para os conselhos municipais com participação da 

população nas questões ambientais e acerca dos resíduos sólidos urbanos. 

 

III- Equipamentos: 

a) equipar o espaço de encontros e debates com acesso ao Sistema Municipal de 

Informações. 

 

IV- Monitoramento, controle e fiscalização: 

a) incentivar as comunidades organizadas, entidades de representação da sociedade e 

conselhos municipais a assumirem o papel de monitorar a qualidade da implantação 

das diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos no Município, exercendo o 

controle social da mesma. 

V- Mobilização Social: 

a) promover processos participativos como Conferências, Seminários, Atividades 

Culturais, Campanhas de Conscientização e Mobilização para engajamento das 

Organizações da Sociedade Civil, visando formas criativas de parcerias; 
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b) cadastro das Organizações Sociais com identificação do perfil, área de atuação, 

diferencial temático, público alvo, dentre outros. 

 

AGENDA AMBIENTAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P 

A Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) é um projeto que se iniciou no 

Ministério do Meio Ambiente, em 1999, e possui um papel estratégico na revisão dos padrões 

de produção e consumo e na adoção de novos referenciais em busca da sustentabilidade 

socioambiental, no âmbito da administração pública. 

O Programa Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) consiste na decisão 

voluntária e tem como diretriz sensibilizar os gestores públicos para as questões 

socioambientais, estimulando-os a incorporar princípios e critérios de gestão ambiental nas 

atividades administrativas, por meio da adoção de ações que promovam o uso racional dos 

recursos naturais e dos bens públicos, o manejo adequado e a diminuição do volume de 

resíduos gerados, ações de licitação sustentável (compras de produtos ambientalmente 

correto) e ainda ao processo de formação continuada dos servidores públicos. 

As ações estratégicas e objetivos específicos para a agenda ambiental na 

administração pública consistem em: 

 

I- Implementar a gestão socioambiental sustentável das atividades administrativas e 

operacionais nos Órgãos Públicos; 

II- Exigir mudanças de atitudes e de práticas quanto à responsabilidade 

socioambiental das atividades administrativas e operacionais nos Órgãos Públicos. 

 

Os princípios da responsabilidade socioambiental demandam cooperação e união de 

esforços em torno de causas significativas e inadiáveis, pois o grande desafio consiste em 

transformar discurso em prática, e intenção em compromisso. 

A estrutura organizacional proposta pela Prefeitura Municipal de Boa Ventura, além de 

elaborarem estratégias de atuação de acordo com as necessidades do seu local de trabalho, 

visa comprometer alguns e envolver a todos os servidores de forma estruturada, democrática e 

não hierarquizada, em que grupos de ação e de reflexão, reunidos de forma participativa, 

aprendam participando. 

A Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) é um convite ao engajamento 

individual e coletivo para a mudança de hábitos pessoal e profissional, com a finalidade de 

construir uma nova cultura institucional, que insere critérios socioambientais nas atividades dos 

órgãos públicos. 
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São instrumentos de gestão para a implementação da agenda ambiental na 

administração pública: 

I- Instrumentos legais, normas e procedimentos: 

a) Programas de consumo e produção sustentáveis  

b)  Projetos de reutilização; 

c) Núcleo permanente de gestão do sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos. 

 

II- Instalações Físicas: 

a) instalações dos órgãos públicos municipais. 

 

              III - Monitoramento, controle e fiscalização: 

a) promover a mudança de cultura em relação à incorporação de critérios 

socioambientais na atuação dos servidores públicos na Administração Direta e 

Indireta; 

b) uso racional de recursos / combate ao desperdício – consumo sustentável; gestão 

de Resíduos; licitações Sustentáveis; construções e reformas sustentáveis; qualidade 

de vida, saúde e segurança no trabalho; educação ambiental, mobilização e divulgação. 

 

As atribuições dos gestores para o monitoramento, o controle e a fiscalização passam 

por apoiar a criação e a regulamentação da Comissão Gestora da A3P que consistem em: 

 

a) elaborar diagnósticos ambientais; 

b) definir projetos e atividades a partir dos diagnósticos, priorizando as situações mais 

críticas; 

c) apoiar e supervisionar as implementações dos programas com vertente ambiental 

da Prefeitura de Boa Ventura; 

d) elaborar o plano de comunicação; 

e) avaliar e monitorar as ações realizadas pelas comissões temáticas e dos agentes 

ambientais; 

f) elaborar o plano de capacitação e de formação. 

 

 ESTRATÉGIAS DE RECUPERAÇÃO DE CUSTOS DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 

 

Considerando que a Política Nacional de Resíduos Sólidos com o tema correlato da 

responsabilidade compartilhada e o assunto da recuperação de custos de serviços de limpeza 
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urbana trazem uma dificuldade natural na sua abordagem, torna-se imprescindível que haja um 

novo marco regulatório que trate do Plano Municipal de Resíduos Sólidos. 

As mudanças exigirão a implementação da responsabilidade compartilhada e o 

respeito pelo espaço público, sendo um dos importantes condutores de debate em torno do 

tema, o papel de cada indivíduo, de cada cidadão, nas esferas privada, pública, profissional, 

cultural e de lazer.  

Todos esses aspectos serão relevantes para pautar a discussão sobre a recuperação de 

custos da coleta, do tratamento, da destinação e disposição finais ambientalmente adequadas 

e, acima de tudo, do comportamento de cada um. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos visa reduzir a geração de resíduos sólidos e 

implementar a responsabilidade compartilhada, visto que os gastos típicos das administrações 

públicas com a limpeza urbana é da ordem de aproximadamente 8% dos orçamentos públicos 

municipais, porcentagem esta significativa dos recursos disponíveis, podendo esse percentual 

ser maior que o disponível para investimentos. 

 

Os objetivos específicos e as ações estratégicas de recuperação de custos de serviços 

de limpeza urbana consistem em: 

 

I- Implementar as Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico, visando a 

recuperação dos custos pelos serviços públicos prestados no manejo dos Resíduos 

Sólidos Urbanos; 

II- Desonerar o Poder Público nas atividades de Manejo de Resíduos Sólidos, 

considerando a sustentabilidade econômica financeira dos serviços; 

III- Valorizar a diretriz da responsabilidade compartilhada constante na PNRS como 

meio de pautar o tema da recuperação de custos; 

IV- Onerar a atividade irregular e perigosa, como outra forma de se desonerar o gestor 

público; 

V- Continuar o processo de discussão no município sobre a temática dos resíduos 

sólidos, enfatizando as estratégias para a recuperação de custos do setor público; 

VI- Adequar o orçamento público municipal, com referência à forma de cálculo dos 

valores de cobrança dos contribuintes de Boa Ventua (Taxa de coleta imobiliária de 

lixo/TCLI) relativos ao serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos domiciliares, de 

forma a garantir a sua autossuficiência para custear e subsidiar os referidos serviços de 

forma plena e transparente, levando-se em conta a sua importância e a sua correlação 

com as questões ligadas à saúde da população e do meio ambiente. 
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Constituem metas e prazos para a recuperação de custos de serviços de limpeza 

urbana: 

 

I- Até dezembro de 2015: Promover o debate público sobre a questão, com a 

realização de oficinas/debates, dentre outros; 

II- Até junho de 2016: Implementação das diretrizes e normas aprovadas nas 

oficinas/debates, dentre outros, sobre responsabilidade compartilhada e recuperação 

de custos para o manejo dos resíduos sólidos no Município. 

III- Até junho de 2017: Revisar e propor a adequação da forma de cobrança da 

população através da TCLI referente ao custeio dos serviços de coleta de resíduos 

sólidos urbanos domiciliares, de forma a cobrar menos daqueles que efetivamente 

estiverem praticando a redução da geração, a reutilização ou a reciclagem dos resíduos 

sólidos urbanos, e cobrar mais daqueles que geram resíduos sólidos urbanos em 

quantidades e volumes acima dos valores de referência de Lei Municipal que trata do 

assunto, dentro da lógica do poluidor pagador, ou seja, do gerador pagador. 

 

Integram a gestão para as ações estratégicas de recuperação de custos de serviços de 

limpeza urbana do município de Boa Ventura os seguintes agentes: 

I- Prefeitura Municipal de Boa Ventura e Secretarias envolvidas; 

II- Sociedade Civil; 

III- Entidades representativas das diversas atividades econômicas no Município; 

              IV - Câmara de Vereadores 
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18. DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômica 

financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração que permita recuperação 

de custos dos serviços prestados em regime de eficiência na limpeza urbana e no manejo de 

resíduos sólidos urbanos, sendo cobradas taxas ou tarifas e outros preços públicos, em 

conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades. 

 

Os objetivos específicos e as ações estratégicas dos aspectos econômicos e sociais 

consistem em: 

I- Incentivar geradores em geral a adotarem soluções técnicas para redução do volume 

de resíduos gerados; 

II- Abrir debate sobre os aspectos dos processos de tratamento e de destinação final 

ambientalmente adequada, visando definir as responsabilidades de cada 

agente nesse processo, público e privado, com relação a aterros sanitários, 

além dos níveis de investimentos necessários para cada processo e quais os 

adequados para cada caso e situação. 

 

São instrumentos de gestão dos aspectos econômicos e sociais: 

 

I- Monitoramento, controle e fiscalização: 

a) Identificar os responsáveis e onerar o infrator responsável por despejos ilegal em 

vias e logradouros públicos do município e região, desonerando desta forma o Poder 

Público; 

b) construir parceria consistente com o Órgão Ambiental Estadual (SUDEMA) para o 

enfrentamento eficaz contra deposições e procedimentos incorretos, ilegais e/ou 

indevidos com relação a resíduos sólidos urbanos no território do município, com 

ajuizamento de valores compatíveis com a gravidade dos descartes; 

 

II- Mecanismos de financiamento desta política: 

a) estabelecer um Fundo Municipal de Meio Ambiente que receba recursos 

provenientes das onerosas dos responsáveis e Taxa de Coleta. 

 

III- Mobilização Social: 

a) dar continuidade ao processo de debate sobre a temática dos resíduos na Política 

Nacional com foco no conceito da responsabilidade compartilhada; 
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b) realizar oficinas/debates, dentre outros, de forma participativa com a finalidade de 

mobilizar o município, suas instituições e representações da sociedade civil para uma 

troca de conhecimento em torno da temática dos resíduos sólidos, ressaltando as 

formas de aplicações dos recursos públicos destinados para atender as demandas 

relacionadas à questão dos resíduos sólidos urbanos no município, que fica a cargo do 

Poder Público; 

c) expor os custos advindos da sociedade referente a forma de como os resíduos 

sólidos urbanos são tratados pelo Poder Público, que arca com a maior parte dos 

custos do manejo, da destinação e disposição finais; 

d) apresentar um cenário futuro, demonstrando que o compartilhamento dos custos 

com todos os perfis de geradores, bem como a responsabilidade compartilhada, trarão 

benefícios para todos, com recursos advindos da desoneração do Poder Público 

Municipal. 
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19. SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES 

O Município de Boa Ventura trabalhará a sua Política Municipal de Resíduos Sólidos com 

a instalação de uma rede de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs), que deverá incentivar as 

parcerias com Associações e/ou Cooperativas de Catadores, para uma coleta seletiva solidária 

de materiais recicláveis.  

Aplicará a legislação específica para o regramento dos fluxos dos resíduos da construção 

e demolição, além de diversas outras iniciativas relativas ao manejo dos resíduos sólidos 

urbanos. Acompanhará a aplicação da logística reversa sempre que pertinente. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos exige protagonismo por parte dos gestores locais 

na formulação das ações para construção da política e de novas perspectivas para a gestão dos 

resíduos sólidos urbanos e devem ser cumprida com a produção de indicadores, integração de 

dados e informações de todo este novo modelo de gestão, através de um Sistema Municipal de 

Informações de Resíduos Sólidos, que deve: 

 

I- estabelecer integração com outros bancos de dados e outros sistemas de 

Informações. 

II – sistematizar dados dos serviços públicos e privados de resíduos sólidos apoiando o     

monitoramento, a fiscalização e avaliação da eficiência da gestão e gerenciamento, 

inclusive dos sistemas de logística reversa. 

III – facilitar a integração do sistema de informações de indicadores local e Estadual 

com o Sistema Nacional. 

 

A instalação de um Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos deverá 

contribuir para a definição de uma agenda ambiental local/regional e para a construção de uma 

agenda de discussões acerca dos resíduos sólidos urbanos, que estabeleça nexo entre as várias 

fontes produtoras e dispersoras de dados sejam elas locais, regionais e no âmbito estadual. 

A instalação de um Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos tem por 

finalidades os seguintes objetivos específicos: 

 

I- Implantar o Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos aderente ao 

SINIMA (Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente), inerentes aos 

relacionamentos locais e regionais, de modo a democratizar as informações 

ambientais produzidas no município, além de estabelecer indicadores para o 

monitoramento e a fiscalização do manejo dos resíduos sólidos urbanos. 
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II- Estabelecer integração entre os sistemas de dados inteligentes e propiciar que se 

potencialize o papel de Autoridade Ambiental dos gestores públicos em nível local. 

III- Eleger um Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos como prioritário 

na agenda dos problemas ambientais locais, conectado aos sistemas nacionais, ligado 

ao fato de não haver hoje sistema ou rede que estabeleça nexo entre as várias fontes 

produtoras e dispersoras de dados sejam elas locais, regionais e em âmbito estadual. 

 

Compete à Prefeitura Municipal, a implantação e a gestão do Sistema Municipal de 

Informações de Resíduos Sólidos, utilizando a base de dados do Departamento de Informática e 

de Telecomunicações da Prefeitura de Boa Ventura. 

As Secretarias Municipais envolvidas participarão do Sistema Municipal de Informações 

de Resíduos Sólidos e deverão fornecer os dados e informações solicitadas pelo Gestor do 

Sistema. 

Em nível nacional, o Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos se articulará 

ao Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, o instrumento responsável 

pela gestão da informação no âmbito do SISNAMA, visando o diálogo entre os três entes 

federativos no âmbito da gestão ambiental compartilhada, coerente com os três eixos 

estruturantes da política nacional, e estabelecerá: 

 

I- Desenvolvimento de ferramentas de acesso à informação; 

II- Integração de bancos de dados e de sistemas de informação; 

III- Integração com o controle do fluxo de resíduos sólidos urbanos e os seus 

instrumentos de controle e de fiscalização; 

IV- Fortalecimento do processo de produção, sistematização e análise de estatísticas e 

de indicadores relacionados com as atribuições do Ministério do Meio Ambiente. 

 

O Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos é uma ferramenta municipal 

de acesso público e deverá conter dados ambientais de todos os resíduos gerados no 

município, cabendo à Prefeitura Municipal a gestão do Sistema, que será alimentado pelas 

informações da administração pública, possibilitando o cruzamento de informações relativas à 

gestão pública municipal e gerando indicadores de qualidade importantes para todos os itens 

abordados: 

I- Parte relevante deste Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos será o 

manejo dos resíduos sólidos urbanos que deverá representar o seguinte conteúdo mínimo no 

referido instrumento de trabalho: 

a) cadastro de transportadores de todas as tipologias de resíduos sólidos urbanos; 
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b) cadastro de receptores de todas as tipologias de resíduos sólidos urbanos; 

c) cadastro dos grandes geradores de todas as tipologias de resíduos sólidos urbanos; 

d) relatórios mensais dos transportadores, receptores e grandes geradores de resíduos 

sólidos urbanos; 

e) localização e fluxos dos PEVs; 

f) localização e fluxos das Áreas de Transbordo e de Triagem; 

g) localização e fluxos dos Galpões de Triagem; 

h) localização e fluxos das recicladoras; 

i) planos de gerenciamento dos responsabilizados por lei pela sua elaboração; 

j) quantidades de resíduos encaminhados ao Aterro Sanitário; 

l) listagem de agentes em situação irregular; 

m) autuações dos fiscais; 

n) sugestões e reclamações da população; 

o) itinerários e frequência das coletas porta a porta domiciliar e seletiva; 

p) ocorrências da limpeza corretiva; 

q) dados dos sistemas de logística reversa aplicados no município. 

 

A Prefeitura Municipal deverá instituir o gerenciamento sobre o Sistema Municipal de 

Informações de Resíduos Sólidos, para que ocorra a informação e a democratização, 

potencializando a formação de um sistema de maior abrangência e capacidade de gestão de 

dados. 

As parcerias com órgãos públicos, veículos de comunicação, empresas e outros é fator 

inerente ao sucesso do empreendimento.  

O Órgão Ambiental do Estado da Paraíba (SUDEMA) será abordado para parcerias nas 

questões de licenciamento e de fiscalização; Universidades Federais e Estaduais das cidades de 

João Pessoa e Campina Grande e o “Sistema S” (SENAI) serão procurados para empenho 

conjunto na formação de profissionais e técnicos envolvidos na gestão ambiental; através do 

Ministério do Meio Ambiente busca-se a sinergia na formulação e construção de base de dados 

e análise dos problemas ambientais do município de Boa Ventura; e com os municípios vizinhos 

buscaremos estratégica de se pensar a questão ambiental de forma regionalizada. 
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SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

Para o Sistema de Comunicação do município de Boa Ventura deverá ser criada uma 

identidade visual, acompanhada de um nome com apelo comunicacional de fácil memorização 

e identificação. 

Os objetivos específicos e as ações estratégicas do sistema de comunicação consiste: 

I- Na criação e na implantação de um Sistema Municipal de Informação de Resíduos 

Sólidos, articulado com a base de dados e com o sistema do Departamento de 

Informática e de Telecomunicações, possibilita cruzar dados sobre ocupação do 

território e a sua qualidade ambiental, a gestão dos resíduos sólidos urbanos e os 

dados consolidados da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, viabilizando 

assim uma nova fonte de pesquisa e de percepção dos problemas relacionados com a 

saúde humana e a do meio ambiente. 

II- Apresentação da proposta de convênio com o Ministério do Meio Ambiente visando 

a implantação do Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos; 

III- Mobilização dos envolvidos para elaboração de propostas para o Ministério do 

Meio Ambiente. 

 

Constituem metas e prazos para a implementação do sistema de comunicação: 

 

I- Até dezembro de 2015: Elaboração do projeto piloto do sistema Municipal de 

informação de resíduos sólidos/ SMIRS, a ser realizada pela Prefeitura Municipal de 

Boa Ventura; 

II- Até dezembro de 2015: Produção da proposta de indicadores; apresentação de 

proposta de convênio com Ministério do Meio Ambiente; 

III- Até dezembro de 2016: Implantação do Sistema Municipal de Informações de 

Resíduos Sólidos – SMIRS; 

IV- Até junho de 2017: Revisão dos procedimentos, visando o aperfeiçoamento do 

SMIRS, em conjunto com a revisão do Plano Municipal de Resíduos Sólidos do 

município de Boa Ventura. 

 

Integram a gestão para as ações estratégicas para a implementação do sistema de 

comunicação os seguintes agentes: 

I- Prefeitura Municipal de Boa Ventura: 

a) Departamento de Informática e de Telecomunicações; 

b) Secretarias Municipais envolvidas. 
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II- Gestores de informação dos serviços públicos: dos setores da educação, saúde, 

planejamento, meio ambiente, saneamento e manutenção da cidade; 

III- Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA - como o seu 

gestor ambiental estadual; 

IV- Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA: Fazer com que o Sistema 

Municipal de Informações de Resíduos Sólidos trabalhe integrado ao Sistema Nacional 

de Informações sobre a gestão dos resíduos sólidos urbanos– SINIR; com o Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente – SINIMA; no âmbito do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente. 

 

São instrumentos de gestão para a implementação do sistema de comunicação: 

 

I- Instrumentos legais, normas e procedimentos: 

a) a Prefeitura Municipal regulamentará o papel do sistema com as suas diretrizes; 

estrutura de conteúdo; agentes responsáveis pela alimentação do sistema; estrutura 

gerencial e administrativa; equipe técnica de operação e de manutenção; rede de 

relações institucionais e tecnológicas, dentre outros. 

 

II- Equipamentos: 

a) utilização de ferramentas de geoprocessamento para obtenção de informações 

espaciais. 

 

III- Monitoramento, controle e fiscalização: 

a) o Gestor do Sistema elaborará relatórios mensais gerais regionalizados provenientes 

da análise de desempenho para os serviços públicos a partir do sistema; 

b) identificação de indicadores Municipais que tenham relação com os serviços de 

Limpeza Urbana. 
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20. NOVA ESTRUTURA GERENCIAL 

Deverá ser implantado um processo de planejamento contínuo e dinâmico para 

elaborar ações organizadas, integradas, coordenadas e monitoradas para o cumprimento das 

metas e objetivos técnicos e políticos estabelecidos nesse Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos do município de Boa Ventura, propiciando um grau mais elevado de 

assertividade. 

Para o desenvolvimento do planejamento das atividades e o gerenciamento das 

mesmas, será necessária a capacitação de uma equipe técnica específica e qualificada, 

conforme quadro a seguir: 

 

I- Contratação de técnicos com as seguintes formações: 

a) engenharia; 

b) gestão ambiental; 

c) geografia; 

d) gestão pública; 

e) Biologia. 
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21. MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e o monitoramento são atividades que garantem os bons resultados da 

implantação das medidas adotadas por este Plano. 

 

Existem duas formas de fiscalização e de monitoramento: 

 

a) informativa ou preventiva: que são o contato inicial com o infrator, praticada no 

sentido de orientar e de informar aos agentes responsáveis pelo manejo dos resíduos 

sólidos urbanos, desde os entes públicos até a população, criando condições para que 

a situação indevida seja regularizada sem punições; 

b) punitiva: utilizada quando se esgotaram as possibilidades de orientação e de 

negociação, onde se faz necessária a aplicação de multa e/ou de outras penalidades 

cabíveis previstas pela legislação ambiental vigente. 

 

O exercício da fiscalização e do monitoramento garante a atuação apenas de 

profissionais habilitados, cadastrados e devidamente capacitados para executarem atividades 

relacionadas com o manejo de resíduos sólidos urbanos. 

A fiscalização, o controle e o monitoramento serão realizados por equipe do quadro de 

agentes de fiscalização da Prefeitura Municipal de Boa Ventura, devidamente legitimados para 

o exercício destas funções. 
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22. EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A educação ambiental se propõe a atingir a todos os cidadãos, pessoas físicas e jurídicas, 

através de um processo pedagógico permanente, de preferência através de metodologia 

participativa, que procura estimular no educando uma consciência crítica sobre a problemática 

ambiental, alimentando sua capacidade de captar a origem, a formação e a evolução de 

problemas ambientais. 

Para implantação da educação ambiental será fundamental a formação de uma equipe 

multidisciplinar para gerenciar tal atividade composta por equipe de técnicos composta de: 

I- Gestor Ambiental; 

II- Pedagogo; 

III- Assistente de Gestor Público; 

IV- Auxiliar Operacional; 

 



 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE BOA VENTURA-PB 

125

23. OUVIDORIA 

A Ouvidoria é uma central de estabelecimento de diálogo entre a Prefeitura Municipal 

de Boa Ventura e a população; é um setor que receberá uma demanda de informações, 

reclamações ou sugestões, sejam elas quais forem a respeito dos serviços prestados pela 

Prefeitura ou denúncias de procedimentos impróprios para com o manejo dos resíduos sólidos 

urbanos. 

 

A ouvidoria será composta por uma equipe com a seguinte composição: 

I - Atendentes de Telemarketing; 

II - Técnicos em Informática; 

  III - Assistência em Gestão Pública. 

 



 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE BOA VENTURA-PB 

126

24. PROGRAMA DE COLETA SELETIVA 

Um aspecto de suma importância para a otimização da gestão dos resíduos sólidos no 

Município de Boa Ventura é a implementação do programa de coleta seletiva, objetivando 

assessorar o município na implantação da Coleta Seletiva Solidária visando promover: a 

participação da sociedade no planejamento da Coleta Seletiva, o aumento da vida do futuro 

aterro sanitário e a geração de trabalho e renda para os catadores de materiais recicláveis. 

O Programa de Coleta Seletiva do Município de Boa Ventura usará como recurso 

metodológico o planejamento participativo, a educação ambiental e o controle social, tendo 

como perspectiva a implantação de programas municipais de coleta seletiva solidária, atuando 

nos seguintes eixos: Gestores Públicos Municipais, Órgãos Públicos Estaduais e Catadores de 

Materiais Recicláveis. 

O programa de coleta seletiva detém equipe responsável pela gestão dos resíduos 

sólidos urbanos recicláveis gerados no município e será composta por: 

I - Engenheiro; 

II - Supervisores de coleta seletiva; 

  II - Assistente de Gestão Pública; 

  V - Assistente Social 

VI - Auxiliar Operacional. 
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25. PROGRAMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO E 

DEMOLIÇÃO. 

O Programa de Gestão de Resíduos da Construção e Demolição deverá deter equipe 

técnica especializada responsável pela gestão dos RCC e dos RCD composta por: 

I - Engenheiro; 

II - Auxiliar Operacional; 

   III - Assistente de Gestão Pública. 
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26. PROGRAMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

O Programa de Gestão de Resíduos Sólidos Domiciliares deverá ser composto por 

equipe responsável pela gestão dos RSD composta por:  

I- Engenheiro;  

II- Auxiliares Operacionais;  

III - Assistente de Gestão Pública. 
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27. ESTIMATIVA DE CUSTOS OPERACIONAIS E INVESTIMENTOS 

Considerando que já existe um sistema de custos operacionais na Prefeitura de Boa 

Ventura, e que serão necessários novos investimentos para a execução das propostas deste 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, será analisado um novo cálculo dos 

custos operacionais, partindo do principio de que, a estimativa dos custos decorrentes das 

definições desse Plano abre uma sequência significativa de itens que devem ser acompanhados 

dos seguintes investimentos:  

 

I - Investimentos em obras civis das instalações operacionais necessárias;  

II - Investimentos em equipamentos destinados ao processamento dos resíduos;  

III - Investimentos em maquinário para operações de carga e de transporte;  

IV - Investimentos em instalações para o suporte de ações operacionais e 

administrativas;  

V - Investimento em recursos humanos;  

               VI - Investimento em estrutura de monitoramento e de controle de atividades;  

               VII - Investimento em estruturas e veículos para a fiscalização;  

VIII - Investimentos em estruturas para a educação ambiental e a mobilização. 
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28. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando que os problemas de saúde e os resultados dos impactos socioambientais 

gerados pela forma inadequada de disposição final de resíduos sólidos afetam a vida em todas 

as suas formas, a Prefeitura Municipal de Boa Ventura busca solucionar esses problemas e 

impactos, através da paralização do lixão, destinando seus resíduos sólidos para o aterro 

sanitário da Empresa de Limpeza Urbana e de Engenharia Ltda – EML, localizado no município 

de Piancó, como forma adequada de disposição dos resíduos sólidos urbanos gerados no 

município, até a implantação e operacionalização de seu próprio aterro. 

No entanto, dada a urgência em solucionar a questão da disposição ambientalmente 

correta dos resíduos sólidos urbanos, a Prefeitura de Boa Ventura adotou medidas que 

facilitarão a execução de ações mitigadoras, viabilizando inicialmente a reutilização e 

reciclagem de materiais recicláveis e, em seguida, a disposição adequada dos resíduos sólidos 

que não são reaproveitados, estabelecendo desta forma uma política que abordará, 

primeiramente, a questão social que envolve os catadores de lixo. 

A Prefeitura de Boa Ventura visa acima de tudo, garantir a sustentabilidade ambiental 

do município, por meio da implantação desse Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e 

do gerenciamento e manejo destes resíduos.  

A implantação desse Plano definiu as responsabilidades de cada gerador, isto é, as ações 

estratégicas, metas e prazos, agentes envolvidos e instrumentos de gestão, que irão 

implementar o manejo das diversas atividades que envolvem os resíduos sólidos urbanos.  

A educação ambiental foi adotada como forma de alcançar a população através da 

implantação do Programa Municipal de Educação Ambiental.  

Como relatado neste documento, o Plano Municipal de Gestão integrada de Resíduos 

Sólidos do município de Boa Ventura será o instrumento utilizado para definir tanto a política a 

ser adotada, como também, a forma de gerenciá-la, além de definir a maneira de como colocar 

a política adotada em prática no dia-a-dia para que os objetivos do mesmo sejam alcançados. 

 Nesse sentido, a Prefeitura Municipal de Boa Ventura submeterá este plano A 

Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA, visando instituir em Boa 

Ventura a Política Municipal de Resíduos Sólidos (por meio da elaboração uma proposta de 

decreto municipal) que ser abranja e permita um completo gerenciamento dos resíduos 

sólidos, assim como, propicie a implantação de um sistema de destinação final adequado para 

os resíduos sólidos urbanos. 
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